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LEI N° 2.506, DE 26 DE MARÇO DE 2013 
(Projeto de Lei n.º 022/2013, de autoria do Executivo Municipal) 

 
DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL E INSTITUI O PLANO DE 
SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICIPIO DE ARIRANHA, 
SEUS INSTRUMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

  FAUSTO JUNIOR STOPA, Prefeito do Município de Ariranha, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
  Art. 1º - A Política Municipal de Saneamento Ambiental reger-se-á pelas 
disposições desta lei, do seu Anexo I, de seus regulamentos e das normas administrativas deles 
decorrentes e tem por finalidade assegurar a proteção da saúde da população e a salubridade 
do meio ambiente urbano e rural, além de disciplinar o planejamento e a execução das ações, 
obras e serviços de saneamento ambiental do Município de Ariranha.  
 
  Art. 2º - Para os efeitos desta lei considera-se:  
 I - Salubridade Ambiental, como o estado de qualidade ambiental capaz de prevenir a 
ocorrência de doenças relacionadas ao meio ambiente e de promover as condições ecológicas 
favoráveis ao pleno gozo da saúde e do bem-estar da população urbana e rural;  
 II - Saneamento Ambiental, como o conjunto de ações técnicas e socioeconômicas, 
entendidas, fundamentalmente, como de saúde pública, tendo por objetivo alcançar níveis 
crescentes de salubridade ambiental, compreendendo o abastecimento de água em quantidade 
suficiente para assegurar a higiene adequada e o conforto e com qualidade compatível com os 
padrões de potabilidade vigentes, o manejo sustentável de esgotos sanitários, águas pluviais, 
resíduos sólidos e emissões atmosféricas, o controle ambiental de roedores, insetos, helmintos 
e outros vetores transmissores e reservatórios de doenças, a promoção sanitária e o controle 
ambiental do uso e ocupação do solo e prevenção e controle do excesso de ruídos, tendo como 
finalidade promover e melhorar as condições de vida da população urbana e rural.  
 
  Art. 3º - A salubridade ambiental, indispensável à segurança sanitária e à 
melhoria da qualidade de vida, é direito e dever de todos e obrigação do Estado, assegurada 
por políticas públicas sociais, prioridades financeiras e eficiência gerencial que viabilizem o 
acesso universal e igualitário aos benefícios do saneamento ambiental.  
 
  Art. 4º - Compete ao Município organizar e prestar diretamente, ou mediante 
regime de concessão ou permissão, os serviços de saneamento ambiental de interesse local. 
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  PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços de saneamento ambiental deverão 
integrar-se com as demais funções essenciais de competência municipal, de modo a assegurar 
prioridade para a segurança sanitária e o bem-estar ambiental de seus habitantes.  
 

SEÇÃO II 
DOS PRINCÍPIOS 

 
  Art. 5º - A Política Municipal de Saneamento Ambiental orientar-se-á pelos 
seguintes princípios:  
 I - a prevalência do interesse público;  
 II - o ambiente salubre, indispensável à segurança sanitária e à melhoria da qualidade 
de vida, é direito de todos, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de assegurá-
lo;  
 III - o combate à miséria e seus efeitos, que prejudicam não apenas a qualidade de 
vida, mas também a qualidade ambiental dos assentamentos humanos e dos recursos naturais;  
 IV - a participação social nos processos de formulação das políticas, definição das 
estratégias, planejamento e controle de serviços e obras de saneamento, de  
decisão e fiscalização sobre custos, qualidade dos serviços, prioridades financeiras e planos de 
investimentos e na defesa da salubridade ambiental;  
 V - a universalização, a equidade e a integralidade dos serviços de saneamento 
ambiental;  
 VI - o respeito à capacidade de pagamento dos usuários na remuneração dos 
investimentos e dos custos de operação e manutenção dos serviços de saneamento a m bie ntal;  
 VII - o respeito à cidadania.  
 

SEÇÃO III 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

 
  Art. 6º - A formulação, implantação, funcionamento e aplicação dos 
instrumentos da Política Municipal de Saneamento Ambiental orientar-se-ão pelas seguintes 
diretrizes:  
 I - a destinação de recursos financeiros administrados pelo Município far-se-á 
segundo critérios de melhoria da saúde pública e do meio ambiente, de maximização da 
relação benefício/custo e da potencialização do aproveitamento das instalações existentes, bem 
como do desenvolvimento da capacidade técnica, gerencial e financeira das instituições 
contempladas;  
 II - deverá ser valorizado o processo de planejamento e decisão sobre medidas 
preventivas ao crescimento caótico de qualquer tipo, objetivando resolver problemas de 
escassez de recursos hídricos, congestionamento físico, dificuldade de drenagem e disposição 
de esgotos, poluição, enchentes, destruição de áreas verdes, assoreamento de rios, invasões e 
outras conseqüências;  
 III - coordenação e integração das políticas, planos, programas e ações 
governamentais de saneamento, saúde, meio ambiente, recursos hídricos, desenvolvimento 
urbano e rural, habitação, uso e ocupação do solo;  
 IV - atuação integrada dos órgãos públicos municipais, estaduais e federais de 
saneamento ambiental;  
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 V - deverão ser consideradas as exigências e características locais, a organização 
social e as demandas socioeconômicas da população; 
 VI - a prestação dos serviços públicos de saneamento ambiental será orientada pela 
busca permanente da máxima produtividade e melhoria da qualidade;  
 VII - as ações, obras e serviços de saneamento ambiental serão planejados e 
executados de acordo com as normas relativas à proteção ao meio ambiente e à saúde pública, 
cabendo aos órgãos e entidades por elas responsáveis o licenciamento, fiscalização e controle 
dessas ações, obras e serviços, nos termos de sua competência legal. 
 
  Art. 7º - O Município poderá realizar programas conjuntos com o Estado e 
União, mediante convênios de mútua cooperação, assistência técnica e apoio institucional, 
com vistas a:  
 I- Assegurar a operação e a administração eficiente do serviço de saneamento 
ambiental que seja de interesse local e da competência do município;  
 II - Implantação progressiva de modelo gerencial descentralizado que valoriza a 
capacidade municipal de gerir suas ações;  
 
  Art. 8º - O Município, enquanto Poder Concedente de Saneamento Ambiental 
poderá delegar a organização e a prestação desses serviços, nos termos o art. 241 da 
Constituição Federal e da Lei Federal n°. 11.445 de 5 de janeiro de 2007.  
 
  Art. 9º - Para a adequada execução dos serviços públicos de saneamento 
ambiental, deles se ocuparão profissionais qualificados e legalmente habilitados.  
 
  Art. 10 - Ficam obrigados os agentes prestadores de serviços de saneamento 
ambiental a divulgar a planilha de custos dos serviços.  
 

CAPÍTULO II 
DO PLANO DE SANEAMENTO BÁSICO PARA O MUNICÍPIO DE ARIRANHA 

 
  Art. 11 - As tarifas dos serviços públicos de água e esgoto serão fixadas por 
Decreto do Prefeito Municipal, segundo os critérios do Plano Municipal de Saneamento 
Básico de Ariranha. 
 
  Art. 12 - Fica instituído, nos termos do Anexo I da presente lei, o Plano de 
Saneamento Básico do Município de Ariranha destinado a articular, integrar e coordenar 
recursos tecnológicos, econômicos e financeiros, com vistas ao alcance de níveis crescentes de 
salubridade ambiental. 
 
  Art. 13 - O Plano Municipal de Saneamento de que trata o artigo anterior será 
atualizado a cada 4 (quatro) anos e conterá, dentre outros, os seguintes elementos:  
 I - avaliação e caracterização da situação da salubridade ambiental do município, por 
meio de indicadores sanitários, epidemiológicos e ambientais;  
 II - objetivos e diretrizes gerais definidos mediante planejamento integrado, levando 
em conta outros planos setoriais e regionais;  
 III - estabelecimento de metas de curto e médio prazos;  
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 IV - identificação dos obstáculos de natureza político-institucional, legal, econômico- 
financeira, administrativa, cultural e tecnológica que se interpõem à consecução dos objetivos 
e metas propostos;  
 V - formulação de estratégias e diretrizes para a superação dos obstáculos 
identificados;  
 VI - caracterização e quantificação dos recursos humanos, materiais, tecnológicos, 
institucionais e administrativos necessários à execução das ações propostas;  
 VII - cronograma de execução das ações formuladas;  
 VIII - definição dos recursos financeiros necessários, das fontes de financiamento e 
cronograma de aplicação;  
 IX - programa de investimentos em obras e outras medidas relativas à utilização, 
recuperação, conservação e proteção dos sistemas de saneamento ambiental, em consonância 
com o Plano Plurianual de Ação Governamental.  
 
  PARÁGRAFO ÚNICO - As revisões do Plano Municipal de Saneamento 
Básico não poderão ocasionar inviabilidade técnica ou desequilíbrio econômico-financeiro na 
prestação dos serviços, devendo qualquer acréscimo de custo ter a respectiva fonte de custeio.  
 
  Art. 14 - Os recursos financeiros para a elaboração e implantação do Plano 
Municipal de Saneamento Básico – Anexo I, da presente lei,  deverá constar das leis sobre o 
Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual do Município.  

 
CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

  Art. 15 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua publicação.  
 
  Art. 16 - As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta 
de dotações designadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.  
 
  Art. 17 - Esta lei e seu Anexo I, entram em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 
26 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2013. 
 
 
FAUSTO JUNIOR STOPA - PREFEITO MUNICIPAL 
 

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 

 
 
CARLOS FABRICIO FRANCO - CHEFE DE GABINETE E DE GESTÃO ESTRATÉGICA 
 


